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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ONLINE Nº 0022/2024 DO CONSELHO FEDERAL DE ESTATÍSTICA, 

REALIZADA NO DIA DOIS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (02.10.2024). 

 

A reunião teve início às 17:38 minutos. Presentes à reunião: Presidente Luiz Carlos 

da Rocha, Conselheiros: Ricardo Costa, Ronaldo Gueraldi, Rosane Coelho, Lucas 

Cheim, Gonçalo Bezerra, Mauricio Gama. Presentes ainda, o Coordenador Técnico 

William de Souza Cardozo, Secretaria Vanessa Placido e a T.I Raquel Murta. 

 

Pauta da Reunião 

1. Spiderware / Contrato Paulo Aranha 

2. Flexibilização da Resolução 314 

3. CONRE-5 

4. Ofício CONRE-6 

5. Ofício CONRE-3 

6. Instrução de Eleição – CONFE/CONREs 

7. Comentários sobre o processo Anatel 

 

Assunto 1 – O conselheiro Ronaldo Gueraldi foi ao CONFE e se reuniu com a T.I   

Raquel na sede do CONFE durante a semana e quis compreender os detalhes sobre 

a estrutura do sistema Spider. Conversaram sobre as demandas do CONFE e do 

CONRE 7 referentes ao sistema e foi verificado a necessidade do módulo 

fiscalização. Posteriormente, a Sra. Raquel solicitou ao Sr. Paulo Aranha o contrato 

individual para o CONFE e CONRE da 7ª Região. Os valores apresentados foram:  

➢ R$1.500,00 referentes à mensalidade de cada CONRE/ CONFE; 

➢ R$1.200,00 mensais referentes ao servidor on-line e R$ 6.000,00 para 

implantar um servidor um local, o valor será dividido entre o CONRE-7 e o 

CONFE;  

Assim, para o CONRE e o CONFE, o valor total ficou em R$2.700,00 por mês 

(servidor não local). Os conselheiros presentes pediram para verificar a previsão 

orçamentária e autorizaram o Sr. Aranha encaminhar uma proposta de contrato que 

será enviado para o Jurídico analisar e, não havendo nenhum impeditivo, posterior 

assinatura. 

http://www.confe.org.br/
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Assunto 2 - Em relação à flexibilização da resolução 314 que trata sobre a diretoria, 

composta pelo Presidente, vice-presidente e tesoureiros, residir na região 

metropolitana sede do seu CONRE, o Conselheiro Lucas considerou que tal norma é 

ultrapassada. Ainda, considerando-se a tecnologia atual, pontuou que deveria ser 

liberado para as três categorias serem de qualquer região. Nesse sentido, o 

presidente sugeriu que o tesoureiro e o vice-presidente pudessem ser de qualquer 

região da jurisprudência do CONRE, mas que o presidente ainda fosse da região 

metropolitana da sede do CONRE para poder manter a estrutura e a ordem da 

entidade. O Conselheiro Gonçalo apoiou a proposta do Sr. Lucas e os outros ficaram 

de analisar melhor a questão. Assim, uma decisão será tomada em uma nova 

reunião, a ser marcada durante a semana, onde também serão tratadas algumas 

dúvidas sobre a viabilidade a longo prazo do Spiderware. 

Assunto 3 - O CONRE–5 solicitou por ofício encaminhado via e-mail que duas vagas 

de conselheiros fossem destinadas ao estado da Bahia. O Ofício foi enviado para o 

Jurídico cujo parecer foi negativo, pois não seria possível controlar e designar vagas 

para qualquer Estado ou região. O CONRE–5 será informado sobre o teor do parecer 

por ofício o mais breve possível. 

Assuntos 4 - Por meio de ofício, o CONRE–6 solicitou informações de um ofício 

recebido do reitor da faculdade UFES sobre o nome do curso. Encaminhamos para 

o Jurídico emitir um parecer que subsidiará a resposta para o CONRE da 6ª Região. 

Assuntos 5 - Por meio de ofício, o CONRE–3 solicitou informações sobre o título de 

ciências de dados. Encaminhamos para o Jurídico emitir um parecer que subsidiará 

a resposta para o CONRE da 3ª Região. 

Assunto 6- Sobre a Instrução de Eleição – CONFE/CONREs, o Sr. William apresentou 

as instruções e datas para conhecimento e aprovação em ata. As Instruções de 

eleição do CONFE e dos CONRES foi aprovada pelo plenária e seguirão por e-mail 

para os Conselhos Regionais que deverão seguir com processo de divulgação e 

abertura de candidaturas às vagas para conselheiros. 

Assunto 7 – Foi perguntado à doutora Beatriz a respeito do processo jurídico contra 

a Anatel e obteve-se uma atualização positiva. O processo avançou, está em análise 

e a Anatel tem até 30 de outubro de 2024 para emitir uma resposta. Ficamos no 

aguardo desse período e verificaremos com o jurídico. 
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Sem mais a reunião terminou às 19:12 minutos. 
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